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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 19/2014

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 2/2008 (Cons-
tituição da zona de reserva militar)

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, do artigo 12.º da 
Lei do Estacionamento de Tropas na Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China e do artigo 
5.º da Lei n.º 4/2004 (Protecção das instalações militares), para 
valer como regulamento administrativo complementar, o se-
guinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 2/2008

1. O artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2008 
(Constituição da zona de reserva militar) passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 2.º

Zonas de reserva militar

 ..................................................................................................

1)  ..............................................................................................

2) Terreno objecto de reserva pelos Regulamentos Ad-
ministrativos n.º 41/2000, n.º 22/2004 e n.º 10/2012, sito 
na ilha da Taipa, junto à Calçada do Quartel e Estrada da 
Baía de Nossa Senhora da Esperança, cujos limites e con-
frontações constam da planta cadastral n.º 5857/2000, emi-
tida pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 
anexa ao presente regulamento administrativo e do qual 
faz parte integrante.»

2. A planta cadastral referida na alínea 2) do artigo 2.º do 
Regulamento Administrativo n.º 2/2008 (Constituição da zona 
de reserva militar) é substituída pela constante do anexo ao 
presente regulamento administrativo e do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 12 de Setembro de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 19/2014號行政法規

修改第2/2008號行政法規《設置軍事禁區》

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項、

《中華人民共和國澳門特別行政區駐軍法》第十二條及第4/2004

號法律《軍事設施的保護》第五條的規定，經徵詢行政會的意

見，制定本補充性行政法規。

第一條

修改第2/2008號行政法規

一、第2/2008號行政法規《設置軍事禁區》第二條修改如

下：

“第二條

軍事禁區

 ...............................................................................................

（一） ....................................................................................

（二）第41/2000號行政法規、第22/2004號行政法規及第

10/2012號行政法規保留的土地，位於氹仔島兵房斜巷及望

德聖母灣大馬路之間，其周界及四至在附於本行政法規並

為其組成部分的地籍圖內載明，該圖由地圖繪製暨地籍局

發出，編號為5857/2000。”

二、第2/2008號行政法規《設置軍事禁區》第二條（二）項所

指的地籍圖，由作為本行政法規組成部分的附件所載者替代。

第二條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一四年九月十二日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安
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���������������� Anexo à planta Nº5857/2000 �������� Data: 06/03/2014

5857-12.doc 

������������ Requerente : ����������������

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS DE JUSTIÇA 

�������� Localização : �������������������������������� 708 ���� – ��������

Estrada da Baía de Nossa Senhora da Esperança nº708 –
Taipa

�������� Parcela --- 
���������������������������� Área C.R.P. = --- m2

���������������������������������������� Área D.S.C.C. = 61 045 m2

�������� Dif. = --- % 

�������� Confrontações actuais����

� - �����������(nº21298)��������������
	�������

��������������������;
N - Terreno junto à Calçada do Quartel(nº21298), Calçada do 

Quartel, Rua da Baía de Nossa Senhora de Esperança, via pública 
e terreno que se presume omisso na C.R.P., junto à Rua da Baía 
de Nossa Senhora de Esperança;

� - ������ ����(nº21298)�������	;
S - Terreno junto ao Largo da Ponte(nº21298) e Estrada da Baía de 

Nossa Senhora da Esperança; 
� - �����������(nº21298)������������	����	�����;
E - Terreno junto à Calçada do Quartel(nº21298), Rua da Baía de 

Nossa Senhora de Esperança e Auditório do Carmo junto à Avenida 
de Carlos da Maia; 

� - ������ ����(nº21298)������� �������
	�
W - Terreno junto ao Largo da Ponte(nº21298), barraca junto ao 

Largo da Ponte e via pública.

��OBS: - ��������������� 4745�12048�21298��������������

��¡���¢£¤��¥¦¦¦§¨¥©¨ª«¬®¨�¯°¥¦¦±§²©¥¨³«¬´

¨¯�¥¦�¥§´©¥¨³«¬¨´¯«µ¶·¸¹º»�¼»¬ 41/2000�°¬

22/2004��¬ 10/2012�¹º½¾¿ÀÁÂÃÄÅ����

 O terreno demarcado na presente planta está incluído nas 
descrições nºs4745, 12048, 21298 e é terreno que se presume 
omisso na C.R.P., terreno reservado para fins militares por 
Regulamento Administrativo nºs41/2000, 22/2004 e 10/2012, 
publicado no B.O. da R.A.E.M. nº51 de 18/12/2000, nº30 de 
26/07/2004 e nº13 de 26/03/2012. 

�������� ���� ���� ����� �� �� �� � ����

O Chefe da CADIV O Director dos Serviços 
  

�������� �������� ���� �������� �������� ����

Chim Heng Sam Chan Hon Peng 
LKH/ 
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第 272/2014號行政長官批示

鑑於判給利豐建築工程有限公司——上海建工集團（澳門）

有限公司合作經營執行「氹仔小潭山觀景台建造工程」的執行期

跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與利豐建築工程有限公司——上海建工集團（澳

門）有限公司合作經營訂立執行「氹仔小潭山觀景台建造工程」

的合同，金額為$39,839,205.00（澳門幣叁仟玖佰捌拾叁萬玖仟

貳佰零伍元整），並分段支付如下：

2014年 .......................................................... $ 22,000,000.00

2015年 ........................................................... $ 17,839,205.00

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.06.00.00.16、次項目

8.080.074.05的撥款支付。

三、二零一五年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一四年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一四年九月十八日

行政長官 崔世安

第 273/2014號行政長官批示

鑑於判給利豐建築工程有限公司——上海建工集團（澳門）

有限公司合作經營執行「山邊街美化及新口岸和松山行人通道

計劃——行人隧道一工程」的執行期跨越一財政年度，因此必須

保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

Despacho do Chefe do Executivo n.º 272/2014

Tendo sido adjudicada ao consórcio Companhia de Constru-
ção e Engenharia Lei Fung, Lda/Sociedade de Construção e 
Engenharia — Grupo de Construção de Xangai — SCG (Ma-
cau), Limitada a execução da «Empreitada de construção de 
Mirante na Taipa Pequena», cujo prazo de execução se prolon-
ga por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir 
a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o consórcio 
Companhia de Construção e Engenharia Lei Fung, Lda/Socie-
dade de Construção e Engenharia — Grupo de Construção de 
Xangai — SCG (Macau), Limitada, para a execução da «Em-
preitada de construção de Mirante na Taipa Pequena», pelo 
montante de $ 39 839 205,00 (trinta e nove milhões, oitocentas 
e trinta e nove mil, duzentas e cinco patacas), com o escalona-
mento que a seguir se indica:

Ano 2014 .............................................................. $ 22 000 000,00

Ano 2015 ...............................................................$ 17 839 205,00

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.06.00.00.16, subacção 8.080.074.05, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2015 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2014, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 273/2014

Tendo sido adjudicada ao consórcio Companhia de Constru-
ção e Engenharia Lei Fung, Lda/Sociedade de Construção e 
Engenharia — Grupo de Construção de Xangai — SCG (Ma-
cau), Limitada a execução da empreitada de «Embelezamento 
da Rua da Encosta e Acesso pedonal entre ZAPE e Guia — 
Obra da Passagem Inferior para Peões I», cujo prazo de exe-
cução se prolonga por mais de um ano económico, torna-se 
necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
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《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與利豐建築工程有限公司——上海建工集團（澳

門）有限公司合作經營訂立執行「山邊街美化及新口岸和松山行

人通道計劃——行人隧道一工程」的合同，金額為$54,797,514.70

（澳門幣伍仟肆佰柒拾玖萬柒仟伍佰壹拾肆元柒角），並分段支

付如下：

2014年 ......................................................... $ 20,000,000.00

2015年 ......................................................... $ 30,000,000.00

2016年 .............................................................$ 4,797,514.70

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.13、次項目

8.051.229.20的撥款支付。

三、二零一五年及二零一六年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一四年及二零一五年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一四年九月十八日

行政長官 崔世安

第 274/2014號行政長官批示

就與中國城市規劃學會及中國城市規劃設計研究院簽

署提供「澳門新城區總體規劃」服務的合作協議，金額為

$33,503,120.0 0（澳門幣叁仟叁佰伍拾萬零叁仟壹佰貳拾元

整），已獲第286/2010號行政長官批示許可；

然而，鑑於新城A區有需要大幅增加公共房屋用地及設施比

例、以及新口岸段輕軌走線的調整等而導致工作量大幅度的調

整，須增加合作協議的整體金額及修改上述批示第一款原定的

分段支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o consórcio 
Companhia de Construção e Engenharia Lei Fung, Lda/So-
ciedade de Construção e Engenharia — Grupo de Construção 
de Xangai — SCG (Macau), Limitada, para a execução da em-
preitada de «Embelezamento da Rua da Encosta e Acesso pe-
donal entre ZAPE e Guia — Obra da Passagem Inferior para 
Peões I», pelo montante de $ 54 797 514,70 (cinquenta e quatro 
milhões, setecentas e noventa e sete mil, quinhentas e catorze 
patacas e setenta avos), com o escalonamento que a seguir se 
indica:

Ano 2014 ............................................................. $ 20 000 000,00

Ano 2015 ............................................................. $ 30 000 000,00

Ano 2016 ................................................................ $ 4 797 514,70

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.13, subacção 8.051.229.20, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2015 e 2016 serão suportados 
pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2014 e 2015, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 274/2014

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 286/2010, foi auto-
rizada a assinatura com a Urban Planning Society of China e 
a China Academy of Urban Planning & Design, do Acordo de 
Cooperação para a prestação dos serviços do «Plano Director 
dos Novos Aterros Urbanos de Macau», pelo montante global 
de $ 33 503 120,00 (trinta e três milhões, quinhentas e três mil 
e cento e vinte patacas);

Entretanto, por força do aumento da proporção do terreno 
para a construção da habitação pública e dos equipamentos co-
munitários da Zona A dos Novos Aterros e do ajustamento do 
segmento do NAPE do Metro Ligeiro, assim procede ao ajus-
tamento do volume de trabalho, torna-se necessário aumentar 
o montante global do Acordo de Cooperação e alterar o esca-
lonamento inicialmente fixado no n.º 1 do citado despacho;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:
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一、第286/2010號行政長官批示所述合作協議的整體費用增

加為$48,583,650.00（澳門幣肆仟捌佰伍拾捌萬叁仟陸佰伍拾元

整），以及相關開支分段支付方式修改如下：

2010年 ............................................................ $26,798,370.00

2014年 .............................................................$21,785,280.00

二、二零一零年的負擔由登錄於該年度澳門特別行政區財政

預算的相應撥款支付。

三、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.12、次項目

8.090.253.11的撥款支付。

二零一四年九月十八日

行政長官 崔世安

第 275/2014號行政長官批示

鑑於判給Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos, 

Limitada「供應協議藥物及其它藥用產品」的執行期跨越一財政

年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與F i r m a  C h u n  C h e o n g  —  P r o d u t o s 

Farmacêuticos, Limitada訂立「供應協議藥物及其它藥用產

品」的合同，金額為$3,760,806.50（澳門幣叁佰柒拾陸萬零捌佰

零陸元伍角），並分段支付如下：

2014年 ................................................................ $ 752,161.30

2015年 ............................................................ $ 2,256,483.90

2016年 ................................................................ $ 752,161.30

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度衛生局本身預算內經

濟分類「02.02.07.00.01成藥、藥物、疫苗」帳目的撥款支付。

三、二零一五年及二零一六年的負擔將由登錄於該等年度衛

生局本身預算的相應撥款支付。

四、二零一四年及二零一五年財政年度在本批示第一款所訂

1. O montante global inicial do Acordo de Cooperação fixado 
no Despacho do Chefe do Executivo n.º 286/2010 é aumentado 
para $ 48 583 650,00 (quarenta e oito milhões, quinhentas e oi-
tenta e três mil, seiscentas e cinquenta patacas), e o respectivo 
escalonamento é alterado da seguinte forma:

Ano 2010 ...............................................................$ 26 798 370,00

Ano 2014 ...............................................................$ 21 785 280,00

2. O encargo referente a 2010 foi suportado pela verba cor-
respondente inscrita no Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau desse ano.

3. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 
07.12.00.00.12, subacção 8.090.253.11, do Orçamento da Re-
gião Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 275/2014

Tendo sido adjudicado à Firma Chun Cheong – Produtos 
Farmacêuticos, Limitada o «Fornecimento de Medicamentos e 
Outros Produtos Farmacêuticos para a Convenção das Farmá-
cias», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano 
económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-
ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Firma Chun 
Cheong – Produtos Farmacêuticos, Limitada, para o «Forneci-
mento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para 
a Convenção das Farmácias», pelo montante de $ 3 760 806,50 
(três milhões, setecentas e sessenta mil, oitocentas e seis patacas 
e cinquenta avos), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2014  ..................................................................  $ 752 161,30

Ano 2015  ............................................................... $ 2 256 483,90

Ano 2016  ..................................................................  $ 752 161,30

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita na rubrica «02.02.07.00.01 Produtos farmacêuticos, me-
dicamentos, vacinas», do orçamento privativo dos Serviços de 
Saúde para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2015 e 2016 serão suportados pe-
las verbas correspondentes, a inscrever no orçamento privativo 
dos Serviços de Saúde desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2014 e 2015, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
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金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一四年九月十八日

行政長官 崔世安

第 276/2014號行政長官批示

鑑於判給優斯（香港）有限公司提供「輕軌一期澳門C230分

段編製工程計劃——修改設計」服務的執行期跨越一財政年度，

因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與優斯（香港）有限公司訂立提供「輕軌一期澳門

C230分段編製工程計劃——修改設計」服務的合同，金額為

$18,930,000.00（澳門幣壹仟捌佰玖拾叁萬元整），並分段支付

如下：

2014年 ............................................................ $ 17,037,000.00

2019年 ............................................................. $ 1,893,000.00

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.146.21的撥款支付。

三、二零一九年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一四年九月十八日

行政長官 崔世安

第 277/2014號行政長官批示

就與巴馬丹拿建築及工程師有限公司澳門分公司訂立提

供「氹仔聚龍街公共房屋——編製計劃」服務的合同，已獲第

257/2012號行政長官批示許可；

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 276/2014

Tendo sido adjudicada à URS Hong Kong Limited a presta-
ção dos serviços de «Elaboração do Projecto para a 1.ª Fase do 
Sistema de Metro Ligeiro no Segmento C230 de Macau — Al-
teração ao Projecto», cujo prazo de execução se prolonga por 
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a URS Hong 
Kong Limited, para a prestação dos serviços de «Elaboração 
do Projecto para a 1.ª Fase do Sistema de Metro Ligeiro no 
Segmento C230 de Macau — Alteração ao Projecto», pelo 
montante de $ 18 930 000,00 (dezoito milhões e novecentas e 
trinta mil patacas), com o escalonamento que a seguir se indi-
ca:

Ano 2014 ...............................................................$ 17 037 000,00

Ano 2019 ................................................................ $ 1 893 000,00

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.02, subacção 8.051.146.21, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2019 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se, relativamente ao limite 
fixado no n.º 1 do presente despacho, pode transitar para os 
anos subsequentes, até ao limite do último ano económico dele 
constante, desde que a dotação global do organismo, que su-
porta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 277/2014

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 257/2012, foi au-
torizada a celebração do contrato com a P & T Architects and 
Engineers Limited Sucursal de Macau, para a prestação dos 
serviços de «Habitação Pública na Rua Choi Long, Taipa —
Elaboração de Projecto»;
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然而，按已完成工作的進度，須修改上述批示所定的分段支

付，整體費用仍為原來的$6,767,500.00（澳門幣陸佰柒拾陸萬柒

仟伍佰元整）；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第257/2012號行政長官批示第一款所訂的開支分段支付

方式修改如下：

2012年 .............................................................. $2,691,000.00

2013年 .............................................................. $3,478,500.00

2014年 ..................................................................$215,280.00

2015年 ..................................................................$215,280.00

2016年 .................................................................. $167,440.00

二、二零一二年及二零一三年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.02.00.00.08、次項目

6.020.059.01的撥款支付。

四、二零一五年及二零一六年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

五、二零一四年及二零一五年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一四年九月十九日

行政長官 崔世安

第 60/2014號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈二零一四年九月三日在倫敦簽署的《中華人

民共和國澳門特別行政區政府與大不列顛及北愛爾蘭聯合王國

政府關於稅收信息交換的協定》的正式中文文本、葡文文本及英

文文本。

二零一四年九月十八日發佈。

行政長官 崔世安

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
torna-se necessário alterar o escalonamento fixado no citado des-
pacho, mantendo-se o montante global inicial de $ 6 767 500,00 (seis 
milhões, setecentas e sessenta e sete mil e quinhentas patacas);

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. O escalonamento fixado no n.º 1 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 257/2012 é alterado da seguinte forma:

Ano 2012 .................................................................$ 2 691 000,00

Ano 2013 .................................................................$ 3 478 500,00

Ano 2014 ....................................................................$ 215 280,00

Ano 2015 ....................................................................$ 215 280,00

Ano 2016 ....................................................................$ 167 440,00

2. Os encargos referentes a 2012 e 2013 foram suportados pe-
las verbas correspondentes inscritas no Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 
07.02.00.00.08, subacção 6.020.059.01, do Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

4. Os encargos referentes a 2015 e 2016 serão suportados 
pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

5. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2014 e 2015, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do presente 
despacho, podem transitar para os anos económicos seguintes, 
desde que a dotação global do organismo, que suporta os encargos 
da acção, não sofra qualquer acréscimo.

19 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 60/2014

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, o «Acordo entre o Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau da República Popular da China 
e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte relativo à Troca de Informações em Matéria Fiscal», 
assinado em Londres, aos 3 de Setembro de 2014, nas suas ver-
sões autênticas nas línguas chinesa, portuguesa e inglesa.

Promulgado em 18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 61/2014號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈二零一四年九月三日在倫敦簽署的《中華人

民共和國澳門特別行政區政府與根西島政府關於稅收信息交換

的協定》的正式中文文本、葡文文本及英文文本。

二零一四年九月十八日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 61/2014

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, o «Acordo entre o Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau da República Popular da China e 
o Governo de Guernsey para a Troca de Informações em Ma-
téria Fiscal», assinado em Londres, aos 3 de Setembro de 2014, 
nas suas versões autênticas nas línguas chinesa, portuguesa e 
inglesa.

Promulgado em 18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 62/2014號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈二零一四年九月五日在布宜諾斯艾利斯簽署

的《中華人民共和國澳門特別行政區與阿根廷共和國關於稅收

信息交換的協定》的正式中文文本、葡文文本及英文文本。

二零一四年九月十八日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 62/2014

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, o «Acordo entre a Região Administrativa Es-
pecial de Macau da República Popular da China e a República 
da Argentina para a Troca de Informações em Matéria Fiscal», 
assinado em Buenos Aires, aos 5 de Setembro de 2014, nas suas 
versões autênticas nas línguas chinesa, portuguesa e inglesa.

Promulgado em 18 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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